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Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante 

Poder Legislativo Municipal 

INDICAÇÃO N.° DE 2024 

Sugere ao chefe do poder executivo, a pavimentação das 

ruas e estradas vicinais que ligam a comunidade de 

Jacarequara no distrito de Siupé,. deste Município. 

O Vereador JOÃO CELSO DA TRINDADE NETO— PODE, infra-assinado, no uso de suas 
atribuições regimentais, com amparo nos termos do art. 183 do Regimento Interno, sugere ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal, a pavimentação das ruas e estradas vicinais que ligam a 
comunidade de Jacarequara no distrito de Siupé, deste Município. 

JUSTIFICAÇÃO 

A necessidade urgente de pavimentação das ruas e estradas vicinais que ligam a comunidade 

de Jacarequara no distrito de Suipé. A ausência de pavimentação tem gerado transtornos e 

representado riscos para os moradores, agricultores e demais usuários que dependem dessas 

vias para deslocamentos diários. 

As condições precárias das estradas vicinais dificultam o acesso à comunidade, impactando 

diretamente a mobilidade e o escoamento da produção agrícola local. Além disso, as chuvas 

sazonais agravam ainda mais a situação, tornando as vias escorregadias e intransitáveis em 

alguns trechos. 

Portanto, justifico a necessidade imperativa de realizar a pavimentação das ruas e estradas 

vicinais que interligam a comunidade de Jacarequara ao distrito de Suipé, visando garantir a 

segurança, a acessibilidade e o desenvolvimento socioeconômico da região. 

Nestes Termos 

Aguarda Deferimento, 

Plenário das Sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, aos 05 dias do 
mês de junho de 2024. 

Ver. JOÃO CELSO DA tRINDADE NETO - PODE 
PRESIDENTE 
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